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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No O2l2O23

o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ sob o no
L-3.O9_4.446/OOOL-74, localizado à Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro, doravante denominado
óneÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. LUIZ MÁRIO PEREIRA DE
SANTANA, poftador do RG no 1.XXX.279 SSP/SE e do CPF no 882.XXX.XXX-82, considerando
o julgamento do PREGÃO No O4l2023, para REGISTRO DE PREçOS, uma vez homologado
o processo, RESOLVE registrar os preços de PAPER & CO. DORES LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 12.381.584/0001-71, estabelecida na Praça Joel Nascimento, no 118, Centro, Nossa
Senhora das Dores, SE, neste ato representada pela Sr.a KATIA MENEZES DE JESUS
SANTOS, portador do RG 1.XXX.155 SSP/SE e do CPF no 590.XXX.XXX-20. Atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações
posteriores, e dos Decretos Municipais no 61712018 e no 67012020, e em conformidade com
as disposições a seguir:

O1. DO OBJETO:
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de
materiais do tipo didático, em forma de kit, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão
Eletrônico no 04/2A23 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o
art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO:
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO:
03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquídação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, o registro será cancelado unilateralmente pelo ORGAO GERENCIADOR, ficando
assegurado ao fornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.

O4. DO REAJUSTE DE PRECOS:
preços durante o período de vigência da ata.04.1. Não haverá reajuste
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ESTADO DE SERGIPE
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GABIilETE DO PREFEITO

04.2.ospreçosregistradospoderãoserrevistosemdecorrênciadeeventualreduçãodos
preços praticados nã mercado o, i.n."lados por fato que eleve o custo dos itens registrados'

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado'

observadas as disposições contidã;;t alínea "d"1o inciso ti do caput do art' 65 da Lei no

3;131a11Í;3? rr"r" reeistrado tornar-se superior ao preço praricado.no ,.:r._.-d-o^ pormotivo

supervenient.,-J or',gão ierenciadór convocaiá o fornecedor registrado para renegocrarem a

reàução dos preços ãos íalores p.raticados pelo mercado;

04.4. o fornecedor registrado obriga-se a repassar ao orgão gerenciador todos os preços e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses fõrem mais vantajosos do que os

vigentes; istrados eo fornecedor
óã.É. qirndo o preço de mercado tornar-se superior aos preços regl

registrado não puder cumprir 
"..gÃn.r.isso, 

o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registiaáo do comprorirsó assumido, caso a comunicação ocorra

antes de solicitação formal de fornecimento, e ,"r-ápti.ução da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

\, 04.7. Caso n"ir, .à"r"iu, or'fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva

para assegurai igual oportunidade de negociação;

04.8. Não havendo êxito n"; ;g;ãiaçõás, 
.. 

o órgão gerenciador deverá proceder o

canceramento da ata de registro aà-ir"çoi, adotandã1i ,ãuia.s cabíveis para obtenção da

;*:E'f::#':,:ililili.?,.,,,os net varores ij,?dg-,-p".13 1:u, * i:rl':20:il""r"T, 
incrusive

o acréscim" d;;;;tãtãiitin"";o;'-ào inciso II do art' 65 da Lei no 8'666' de 1993'

05. DA VALIDADF DO REÇISIRO.DE- PBECO§: 
-

05.1. A validade da present" attfr--gir- preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura' 
-^r^rãn avinir rrrni 'mento dos quantitativos

§1o _ Findo 
"iiu, 

u, paftes não poderão exig.ir uma da outra o exaurl

previstos no instrumento convo.5t*io, .onsiãeranOà-se perfeitamente realizado o objeto deste

instrumento.

06.1. O in ício dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura deste

ffiyff::?egas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após arestada a

ioticitaçao previamente expedida pela contratante;

06.3. o recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art.73, inciso II, retra "â",'*b", da lei

8.666193, com alterações posteriores; - meramente estimativas, não gerando
ó0.+. At quantidades indicadas no presente termo sao

áOrigação de consumo para o orgão gerenciador;

06'5.Caberáaosetorsolicitante,orecebimentoeaatestaçãoda(s)Nota(s)Fiscal(is)
Fatura(s) .or."rponOàntes aos fornecimentos executados, êfi pleno acordo com as

especificações contiãá, no presente i;;;;;iüdo às disposições constantes da proposta do

fTl:'i,1":ffi'.t':S.?Ln, o responsáver pero recebime.nt" -di"sl-.1?^?:11^.?::::.1T.,::::':
recusar os produtos se-estes não atenae?á. at especificações do presente termo' devendo o

fornecedor regis1;.a;;substituí-los no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE IX} PREFEITO

O8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Cumprir rigorosamànte a programação de fornecimento emitida pelo Orgão gerenciador,
quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em peffeitas
condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus
adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos
requisitos pré-definidos no termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do
registro e aplicação das penalidades adiante previstas;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Orgão gerenciador;
e) Responsabilizar-se portodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

. órgão gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes;

- f) Responsabilizar-se por eventuaís multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do objeto registrado;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;
h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do objeto registrado;
i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador,
sem prévia e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos
decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências

-- veríficadas;- d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventÍvas e corretivas.

O9. DAS PENALIDADES E i.IULTAS:
09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes
sanções, previstas no art.87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspensão temporária de pafticipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

1O. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

K/6&"e'
a) O fornecedor descumpri ndições da Ata de Registro de Preços;
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b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hÍpóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será forrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VINCULACÃO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) âo procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no O4/2O23, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OBIETO E OS CASOS O1'IISSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:

. a) Na Lei Federal no 10.520/02;
- b) Na Lei Federal no 8.666/93;

c) No Decreto Municipal no 67O1202O;
d) No Decreto Municipal no 6t7/2OL8;
e) No Decreto MuniciPal no 4412076;
f) Nos preceitos do direito público;
g) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACõES:
l3J. Compete á ambas as paftes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste

instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMEilTO E DA FISCALIZACÃO:
f+:. rua iorma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor, para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. pO FORO:
15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

NYr#^ffi=
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE NossA sEt{HoRA DAs DoREs

GÀBINETE DO PREFEITO

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Do 31 de janeiro de 2023.

LUIZ UÁnrO p SANTANA
Municipal

Pela

6"lr^)6 pt*'
r(ATrA írentzes o

Representante legal
Pelo fornecedor registrado
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MUNICíP|o DE NOSSA SENHORA
DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 02

PREGÃO ELETRÔNEO NO 04/2023

PROCESSO LICITATORIO í5

LICITAN€T'

-

21 de oulubro de 1920

No dia 31 de Janeiro de 2023, m(a) It xtts|ol DE NossA sErHoRA DAS DORESTSE , inscrito(a) no CNPJ 13.094.446/0001-74, com sede à R GETULIO

VARGAS n" 64 CEp 4g6üH)Oo - Nossâ silhoÍa das Dores.SE nesle âto bgaln6nt6 reprêsentado poÍ LulZ [lARlo PERERA DE SANTANA' portâdor do cPF n'

gg233gg05s2, RESOLVE regisÍÍar prEço§ para e\rentual aquisiçáo em face da âpresentsção da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) âbaixo qualificada(s):

Fomccodor: PAPER S Co DORES ERELI CNPJ: 12.381.581,0001'7í

Rêprêsêntamê: KATIAMENÊZES DE JESUS SANTOS

Tdaúone: (79) 9S82-7996

Email: acivaldons@Yahoo.com.br

E- '.rsço: PC JOEL NASCIMENTO, í'tE - CENTRO, Nossa Senhora das Dores - SE - 49600-000

\.,
ltern: í euanlidade: s.4t3,00 Unidade: UND tarca: vmp llodelo: vmp Prcço Unitário: R$ 0,38 valorTotal: R$2'056'94

Dcscrlção: Apontador para lápis com deposito para lixo apontador para lápis corÍl lâmina de aço temperado e depósito para lixo

ttem: 2 euanüdade: 5.413,00 Unldadc: UND tarca: wincy todalo: wincy Preço Unltárlo: R$ 0,18 Valor Total: R$97't'34

Descrlção: Bonacha bicolor azulfuermelho, para lápis e caneta, contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de

Íabricaçáo e prazo de validadê.

hem: 3 euantidade: ,l .211,00 Unidade: UND ilarca: credeal ilodelo: oredeal Prcço Unitário: R$ 2,98 Valor Total: RS3'608'78

Descrição: Cademo capa dura com 96 Ídhas, tamanho pequeno.

Itern: 4 euanttdade: 2.898,00 Unldade: CX ilarca: futuro llodelo: futuro Praçp unltárlo: R$ 3,73 Valor Total: RS'10.809'54

Descrição: Lápis de cor atófco de madeira, es§o com 12 unidades - tamanho grande.

Item: s euanüdadc: 1.211,oo Unidade: CX lllarca: alcalex Modelo: alcalex Prêço unitáÍio: R$ í,97 vatoÍ Total: RS2.385,67

bÉ"rfoao, Massa de modelar atóxicá estojo com í2 unidades, grande. Que não grude sobre a mesa, não esfarele, náo manche as mãos, pode ser

reaprovêitada ê com peso lÍquido de í809.

l!Êm: 6 euanüdade:2.B9B,OO Unidade: CX ilarca: alcalex Hodclo: alcalex Praço Unlüirlo: R$ 1,78 ValorTotal: R$5.158,'f4

Dcscrlção: Gizáo de cera atóxico grande. Caixa com í2 unidades.

ltem: Z euãntidade: 5.413,00 Unidade: UND Marca: glinort Modelo: glinort Praço Unitário: R$ 1,48 valorTotal: R$8.011'24

Descrlção: Colâ branca parâ papel, embalagem com bim dosador, com pelo menos 90 grs. Composição: acetato de polivilila' branco leitoso, secagem

rápida, atóxica, lavável, não inflamável, embalagem flástica

Item: g euantidade: s.413,00 Unidade: UND tarca: vmp llodelo: vmp Pruço Unitário: R$'1,36 ValorTotal: R$7.361'6E

Dcscrlção: Tesoura escohr sem ponta, cabo plástico inoxidável

Item: 9 euantadadG: s.413,00 Unidade: UND Marca: leoêlo todelo: leoelo PÍ€ço UnitáÍio: R$ 0,16 valoÍ Total: R$866,08

Descdção: Lápis grafite (preto) no 02, gralite inteiro, madeira plantada e matéria prima atóxica, conforme norma en-7í

Total: R§ 390.049,35

)$rr$"#ê,

§



ltern: í0 qualtidade:42g2'm Unidade: UND Harca: bag lodclo: bag Preço Unitário: R$ 2,42 Valor Total: R$10'168'E4

Dascrtção: LrvRo TABUADA C(n|PLErA ADIÇÃo, suBTRAÇÃo, MuLTPtrcAçÃO E DlvlsÃo EM FORMATO A4 197MM X 276MM C/8 FOLHAS E

16 PÁGINAS

Item: 1í Quanddade: 12ll,m urÚdade: uND ilarca: bag lodelo: bag Preço unltário: R$ 2'78 valoÍTúl: R',3'366'58

Descrtção: LtvRo iNFAI.|TLDOAAC PEAUENO 197MM X 276MM Cr8 FOLIIAS E 16 PÁGINAS

Itern: 13 Quanüdade: 5-4tam unidade: uND tarca: winry lodelo: wincy Preço unitário: R$ 61 '94 valoÍ Total: RS3352E1'22

Descrlção: Mochila escolar grilde l€ristsrte, Íeita em lma 6ü), üpo bonrd capacidade mÍnima de 20 litros, alça de máo: em Édarço coln reforp nas

laterais e munhequeira embonachada; alça de costas: almofadada com espuma, revestida de poliester, confortável, com regulagem de tamanho; feúo de

corer: zíper gÍErnde, reforçado, cobertos para maior segurança e com puxadores em cordão; extremidade do puxador com fixação resistente; acabamento

intemo: em viés, cobrindo todas as emendas, em cores variadas'

Total: R$ 3S0.0/f9,35

As especificações técni'as constantes do processo em epígrafe, assim como todas âs obrigações e condi@es descritas na minuta da Atâ de Registro de Preços e na

:osta de Preços integram esta ARP, independentementê de transcriçáo'

v
AvalidadedestaAladeRegistrodePreçoséaÍê'3ltolt2o21,acontardodia3í10112023.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada cslforme' é assinada partes.

LUIZ
T,UNICIPAL

í"Í*
Uffi"

12.381.5E/í10001-7'l

\-,


